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PROJETO DE LEI Nº 163/ 2025.
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Art. 1º – Fica instituído o Programa “Saúde nas Escolas” no âmbito das instituições de ensino da rede pública de Santa Rita, com o objetivo de promover ações de prevenção, promoção e atenção à saúde de estudantes.
Art. 2º – São objetivos do Programa:
I – Desenvolver ações educativas de promoção da saúde e prevenção de doenças entre os estudantes;
II – Realizar triagens e atendimentos básicos de saúde em parceria com as unidades de saúde locais;
III – Identificar precocemente problemas de saúde física e mental que possam comprometer o rendimento escolar;
IV – Incentivar hábitos saudáveis, como alimentação equilibrada, prática de atividades físicas e higiene pessoal;
V – Promover campanhas de vacinação, saúde bucal, saúde mental e prevenção de doenças sexualmente transmissíveis, entre outras.

Art. 3º – As ações do Programa “Saúde nas Escolas” serão realizadas por meio de parcerias entre as Secretarias de Educação e de Saúde, podendo incluir:

I – Profissionais de saúde da rede pública;
II – Estudantes universitários das áreas de saúde, sob supervisão adequada;
III – Entidades não governamentais, mediante convênios ou parcerias.

Art. 4º – O Programa será implementado de forma gradual, observando-se a capacidade operacional e orçamentária do município, priorizando-se escolas com maior vulnerabilidade social.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO:
A criação do Programa “Saúde nas Escolas” tem como objetivo promover a integração entre as políticas de saúde e educação, com foco na formação integral de crianças e adolescentes da rede pública de ensino. A escola é um espaço privilegiado para ações de promoção da saúde, prevenção de doenças e formação de hábitos saudáveis, sendo essencial para o desenvolvimento físico, emocional e social dos estudantes.

Diversos estudos demonstram que a saúde dos alunos está diretamente relacionada ao desempenho escolar e à permanência na escola. Problemas de saúde não diagnosticados ou não tratados, como distúrbios visuais, auditivos, nutricionais, psicológicos ou odontológicos, podem comprometer significativamente o aprendizado e o bem-estar dos estudantes.

O Programa visa implementar ações contínuas e articuladas, como avaliações de saúde periódicas, campanhas educativas, vacinação, orientação nutricional, acompanhamento psicológico e atividades físicas regulares. Além disso, prevê a capacitação de profissionais da educação e da saúde para atuarem de forma integrada, garantindo um atendimento mais humanizado e eficiente.

A proposta busca ainda fortalecer o vínculo entre escola, família e comunidade, promovendo uma cultura de prevenção e autocuidado desde a infância. Trata-se de um investimento estratégico na qualidade de vida das novas gerações e na construção de uma sociedade mais saudável, equitativa e consciente.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, certos de que sua implementação trará benefícios significativos para a saúde e a educação em nosso município.

Plenário da Câmara Municipal de Santa Rita/PB.

Em, 10 de abril do ano de 2025.
JOÃO ALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR
VEREADOR PSDB/CIDADANIA
Institui o Programa “Saúde nas Escolas” no âmbito das instituições de ensino da rede pública de Santa Rita, e dá outras providências.








End. Pça. João Pessoa, 31 – CEP. 58300-140 Santa Rita/PB Fone: (83) 3229-3636.

Site: www.camarasantarita.com.br

